
 

 

As ações mitigadoras exigidas para o Shopping RioMar foram: 

1) Plantio através do PRAV (PROJETO DE RECUPERAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS 
VERDES) que são projetos exigidos do empreendedor, às suas expensas, para 
construções inseridas em Setor de Sustentabilidade Ambiental, conforme artigos 
79 e 80 do Código Municipal de Meio Ambiente (CMMA) - lei nº. 16243/96, 
alterada pela lei nº. 16930/03. 
 
Foram inseridos nas seguintes localidades: 

LOCAL Á.COMPENSADA(m2) Árv/arb.(unid) Grama(m2) Outros(ret.lixo-proteção)

Rua das oficinas 180,00                       60

Canteiro via de contorno 508,22                       508,22

Recuperação do Manguezal 15.765,85                  ret. 37.000 Kg de lixo

Reflorestamento 25.311,87                  686

Cant. Área exterma via púb. 2.679,00                    2.679,00    

Plantio área externa via púb. 3.866,00                    305

Jardim das Alças 3.013,51                    104 3.013,51    

Praça de Apipucos 4.026,00                    218

Parque do Caiara 26.241,09                  216 26.241,09   

ÁREA TOTAL COMPENSADA 81.591,54                 

As áreas estão em manutenção sob responsabilidade do Shopping RioMar, em vias 
públicas e parques por um ano, e em sua área privada “ad aeternum”. 

 

2) Plantio de 483 árvores executado em abril/2013 a título de compensação por 
erradicação, cuja manutenção também se dará por um ano, ficando 
posteriormente a responsabilidade da manutenção para a gerência do Horto de 
dois irmãos. Localização da entrada do plantio indicada abaixo. Ver relatório 
anexo. 

 


